
REPRESENTAÇÃO N.1084542

Procedência: INSTITUICAO DE COOPERACAO INTERMUNICIPAL DO MEDIO
PARAOPEBA

Exercício: 2020

À 2ª CFM - 2ª COORD. DE FISCALIZAÇÃO DOS MUNICÍPIOS

Encaminho os autos a fim de que proceda à análise inicial dos fatos representados pelo Ministério
Público junto ao Tribunal a fl. 1/23-v.

Na sequência, retornem os autos conclusos.

Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 2020
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